
ATOS DO PODER EXECUTIVO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
GABINETE DO PREFEITO  

DECRETO Nº 021/2020, DE 2 DE MAIO DE 2020

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO, NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA, DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO 
PELA COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), BEM 
COMO SOBRE RECOMENDAÇÕES AO SETOR 
PRIVADO MUNICIPAL.

 O PREFEITO DE PATOS, no uso das atribuições legais.

 CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da 
Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal nº 
7.616, de 17 de novembro de 2011;

 CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica 
sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização 
Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO o Decreto n° 008, de 18 de março de 2020 e o Decreto 
14/2020 de 05 de abril de 2020, os quais estabelecem medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente da infecção 
humana pelo novo coronavírus (COVID-19), decreta situação de emergência no 
Município de Patos, define outras medias para enfrentamento da pandemia decorrente 
do coronavírus e dá outras providências;

 CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de resposta 
efetivo para esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, no âmbito 
do Município de Patos;

 CONSIDERANDO o crescente aumento da quantidade de casos 
diagnosticados em todo o território nacional e também no âmbito do Estado da 
Paraíba e do Município de Patos, fundamentado ainda nas últimas recomendações 
do Ministério Público Federal, Ministério Público Estadual e Defensoria Pública do 
Estado;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Em caráter excepcional, diante da necessidade de manutenção das 
medidas de restrição previstas no Decreto n° 008, de 18 de março de 2020 e no 
Decreto 14/2020 de 05 de abril de 2020, até o dia 18 de maio de 2020, permanece 
suspenso o funcionamento de:
 I - academias, ginásios e centros esportivos públicos e privados;
 II - shoppings, galerias, centros comerciais, bares, restaurantes, casas de 
festas, casas noturnas, boates e estabelecimentos similares;
 III - cinemas, teatros, circos, parques de diversão e estabelecimentos 
congêneres, públicos e privados;
 IV - lojas e estabelecimentos comerciais.

 § 1º A suspensão de atividades a que se refere o inciso II não se aplica 
a bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres que funcionem 
no interior de hotéis, pousadas e similares, desde que os serviços sejam prestados 
exclusivamente aos hóspedes. 

 § 2º No período referido no caput deste artigo, restaurantes, lanchonetes 
e estabelecimentos congêneres poderão funcionar exclusivamente para entrega 
em domicílio (delivery), inclusive por aplicativos, e como pontos de coleta pelos 
próprios clientes (takeaway).

 § 3° Durante o prazo mencionado no caput, lojas e outros estabelecimentos 
comerciais poderão funcionar, exclusivamente por meio de serviço de entrega de 
mercadorias (delivery), inclusive por aplicativos, vedado, em qualquer caso, o 
atendimento presencial de clientes dentro das suas dependências.

 § 4º Não incorrem na vedação de que trata o inciso II os restaurantes e 
lanchonetes localizados em rodovias, desde que não localizados em áreas urbanas e 
apenas para o fornecimento de alimentação pronta, devendo priorizar o atendimento 
aos motoristas de transporte de carga, respeitando a distância mínima de 2,00 metros 
entre os clientes e observando as demais regras sanitárias.

 § 5º Não incorrem na vedação de que trata este artigo o funcionamento 
das seguintes atividades e serviços:
 I - estabelecimentos médicos, hospitalares, odontológicos, farmacêuticos, 
psicológicos, laboratórios de análises clínicas e as clínicas de fisioterapia e de 
vacinação;
 Parágrafo único - Os Laboratórios da rede privada que realizam exames 
laboratoriais de RT-PCR para a detecção do SARS-CoV-2 ficam obrigados a realizar 
um cadastramento no Vigilância Epidemiológica Municipal no prazo máximo de 24h, 
através do e-mail vigepidemiologica@patos.pb.gov.br, informando a metodologia 
aplicada, os responsáveis pela execução do exame, a unidade de execução, os 
insumos utilizados e outras informações que sejam de interesse epidemiológico 
nacional e/ou local.
 II - clínicas e hospitais veterinários, bem como os estabelecimentos 
comerciais de fornecimento de insumos e gêneros alimentícios pertinentes à área;
 III - distribuição e comercialização de combustíveis e derivados e 
distribuidores e revendedores de água e gás;
 IV - hipermercados, supermercados, mercados, Mercado Público 
Juvino Lilioso (parte das Carnes, Frutas, verduras e Cereais), Mercado Darcilio 
Wanderley, açougues, peixarias, padarias e lojas de conveniência situadas em postos 
de combustíveis, ficando expressamente vedado o consumo de quaisquer gêneros 
alimentícios e bebidas no local;
 V - produtores e/ou fornecedores de bens ou de serviços essenciais à 
saúde e à higiene;
 VI - feiras livres, desde que observadas as boas práticas de operação 
padronizadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Habitação 
e Secretaria de Agricultura, e pela Legislação Municipal que regular a matéria, 
vedados o funcionamento de restaurantes e praças de alimentação, o consumo de 
produtos no local e a disponibilização de mesas e cadeiras aos frequentadores;
 VII - agências bancárias e casas lotéricas, nos termos do Decreto n° 008, 
de 18 de março de 2020 e no Decreto 14/2020 de 05 de abril de 2020;
 VIII - cemitérios e serviços funerários;
 
 § 1º - Os velórios e enterros deverão funcionar com as seguintes restrições:
 I - Nos casos de óbitos decorrentes da pandemia do coronavírus 
(COVID-19), inclusive casos suspeitos:
 a) Não será permitido o velório;
 b) O enterro poderá ser acompanhado por até 5 (cinco) familiares que não 
tenham tido contato com a pessoa (féretro) e estejam sintomáticos durante o período 
de 14 dias antes do óbito;
 c) Os Idosos com mais de 60 (sessenta) anos, as pessoas com doenças 
crônicas e as suspeitas de ter contraído coronavírus (COVID-19), não devem 
comparecer ao cemitério;
 d) Proibição do procedimento de tanatopraxia;
 e) Caso a recepção da urna mortuária ocorra fora do horário de atendimento 
cemiterial, o serviço funerário poderá armazenar a urna, excepcionalmente, em área 
restrita e designada para esse fim, e com a devida segurança, até a abertura das 
atividades do cemitério;
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 f) Após o transporte final da urna mortuária, o serviço funerário deverá 
proceder a desinfecção completa do veículo utilizado para o transporte de cadáveres 
vítimas/suspeitos do COVID-19, apresentando a devida comprovação.
 II - Nos casos de óbitos que não sejam decorrentes da pandemia do 
coronavírus (COVID-19):
 a) Duração máxima do velório será de 03 (três) horas, seguindo do 
imediato sepultamento;
 b) O limite de 10 (dez) pessoas por velório e enterro;
 c) Evitar contato com a pessoa velada;
 d) Não permitir a presença de pessoas com sintomas respiratórios, 
observando a legislação referente a quarentena e internação compulsória no âmbito 
da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) pela COVID-19. 
Caso seja imprescindível, elas devem usar máscara cirúrgica comum, permanecer o 
mínimo possível no local e evitar o contato físico com os demais;
 e) Não permitir a disponibilização de alimentos. Para bebidas, devem-se 
observar as medidas de não compartilhamento de copos;
 f) A disponibilização obrigatória de água, sabão, papel toalha e álcool em 
gel a 70% para higienização das mãos durante todo o velório e após o sepultamento;
 g) Evitar, obrigatoriamente, a presença de pessoas que pertençam ao 
grupo de risco para agravamento da COVID-19: idade igual ou superior a 60 anos, 
gestantes, lactantes, portadores de doenças crônicas e imunodeprimidos no velório e 
no cemitério;
 Parágrafo único - Para os casos omissos deverão ser observadas as 
recomendações constantes na NT nº 02/2020 da Agevisa/PB através do link: agevisa.
pb.gov.br/legislacao e o portal do Ministério da Saúde: https://coronavirus.saude.
gov.br/
 IX - atividades de manutenção, reposição, assistência técnica, 
monitoramento e inspeção de equipamentos e instalações de máquinas e 
equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de 
refrigeração e climatização observadas as normas estabelecidas no Decreto n° 008, 
de 18 de março de 2020 e no Decreto 14/2020 de 05 de abril de 2020;
 X - segurança privada;
 XI - empresas de saneamento, energia elétrica, telecomunicações e 
internet; 
 XII - concessionárias de veículos automotores e motocicletas, oficinas 
mecânicas, borracharias e lava jatos;
 XIII - as lojas de autopeças, motopeças, produtos agropecuários e 
insumos de informática, durante o prazo mencionado no caput, poderão funcionar, 
exclusivamente por meio de serviço de entrega de mercadorias (delivery), inclusive 
por aplicativos, vedado, em qualquer caso, o atendimento presencial de clientes 
dentro das suas dependências.
 XIV - assistência social e atendimento à população em estado de 
vulnerabilidade;
 XV - atividades destinadas à manutenção e conservação do patrimônio e 
ao controle de pragas urbanas;
 XVI - os órgãos de imprensa e os meios de comunicação e telecomunicação 
em geral;
 XVII - os serviços de assistência técnica e manutenção, vedada, em 
qualquer hipótese, a aglomeração de pessoas;
 XVIII – as imobiliárias, cujo atendimento ao público deve ser feito com a 
adoção de todas as recomendações e determinações para não permitir a aglomeração 
de pessoas;
 XIX - óticas e estabelecimentos que comercializem produtos médicos/
hospitalares, que poderão funcionar, exclusivamente, por meio de entrega em 
domicílio, inclusive por aplicativos, e como ponto de retirada de mercadorias 
(takeaway), vedando-se a aglomeração de pessoas;
 XX - empresas prestadoras de serviços de mão-de-obra terceirizada.
  
 § 6º Os estabelecimentos autorizados a funcionar por este decreto e 
também pelos decretos anteriores e do Estado, devem observar cumprimento pleno 
e irrestrito de todas as recomendações de prevenção e controle para o enfrentamento 
da COVID-19 expedidas pelas autoridades sanitárias competentes.
 a) A colocação, em local visível e assinalado de pontos com álcool gel 
70%;
 b) Devem, os estabelecimentos comerciais evitarem aglomerações e filas 
de pessoas;
 c) Nos estabelecimentos os quais a formação de filas é corriqueira, 
deve ser obedecido o distanciamento de 1,5 metros entre cada pessoa, devendo tal 
distância ser assinalada por meio de adesivagem no piso ou similares;
 d) A fiscalização ficará por parte do poder público e deverá obedecer aos 
principais critérios, emanados pelos poderes públicos e pelo Ministério da Saúde.

 § 7º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, por este decreto, ficam 
orientados a fornecer máscaras para todos os seus empregados, prestadores de 
serviço e colaboradores.
 § 8º Fica recomendado que os estabelecimentos citados no §4º não 
permitam o acesso e a permanência no interior das suas dependências de pessoas que 
não estejam usando máscaras, que poderão ser de fabricação artesanal ou caseira.

 Art. 2º Fica prorrogada, até o dia 18 de maio de 2020, a proibição de 
realização de missas, cultos e quaisquer cerimônias religiosas. 

 Art. 3º Ficam prorrogadas, até o dia 18 de maio de 2020, as disposições 
contidas no Decreto n° 008, de 18 de março de 2020 e no Decreto 14/2020 de 05 de 
abril de 2020, que tratam do funcionamento dos serviços públicos municipais.

 Art. 4º Fica determinada a obrigatoriedade da utilização de máscaras de 
proteção facial, em todos os espaços públicos, e estabelecimentos comerciais, em 
todo o território municipal, ainda que produzida de forma artesanal ou caseira.

 § 1º Recomenda-se que os estabelecimentos públicos e privados que 
estejam em funcionamento em todo o território municipal não permitam o acesso e 
a permanência no interior das suas dependências de pessoas que não estejam usando 
máscaras de proteção facial, que poderão ser de fabricação artesanal ou caseira.

 § 2º A obrigatoriedade do uso de máscara, de que trata este artigo, 
perdurará enquanto vigorar o estado de emergência declarado no Decreto n° 008, 
de 18 de março de 2020 e no Decreto 14/2020 de 05 de abril de 2020, este último 
alterado pelo decreto nº 17 de 20 de abril de 2020.

 Art. 5º Fica determinada a prorrogação da suspensão das aulas presenciais 
nas escolas, universidades e faculdades da rede pública e privada em todo o território 
municipal até o dia 18 de maio de 2020.

 Art. 6º Ficam mantidas e ratificadas todas as deliberações anteriormente 
adotadas relativas ao combate da pandemia do novo coronavírus.

 Art. 7º Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em 
função do cenário epidemiológico do Município.

 Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 9º - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste 
Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de infrações 
administrativas previstas no artigo 10 da Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto de 
1977, bem como do crime previsto no artigo 268 do Código Penal, suspensão do 
alvará de funcionamento por 30 dias, podendo ser cassado por tempo indeterminado, 
podendo inclusive ser feito o uso de força policial para o fechamento.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 2 de 
maio de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO
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